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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

INDICA ao Governador do Estado, extenso 

as Secretarias de Educação e Saúde do 

Estado (SEDUC e SESAU) da necessidade 

de ser viabilizado um psicólogo para 

atender os jovens indígenas que estejam 

fora de suas comunidades, garantindo o 

acesso a esse profissional. 

 

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 

do Regimento Interno, INDICA ao Governador do Estado, extenso as Secretarias de 

Educação e Saúde do Estado (SEDUC e SESAU) da necessidade de ser viabilizado um 

psicólogo para atender os jovens indígenas que estejam fora de suas comunidades, 

garantindo o acesso a esse profissional. 

 

Plenário das Deliberações, 19 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Deputado Estadual LAZINHO DA FETAGRO - PSB 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Presidente, 

Excelsior Parlamento, 

O índice de depressão entre jovens cresce assustadoramente. E ainda mais 

assustador quando esse jovem tira sua própria vida. A representante dos povos 

indígenas, Luciene kaxinawá, na audiência realizada para os jovens no dia 19 de maio 

passado, relatou que o número de suicídios de jovens indígenas na faixa etária entre 10 

a 19 anos é muito maior do que a identificada da população em geral.  

A saúde mental de todo jovem precisa ser olhada com atenção e verdadeiro 

interesse. É um problema real que precisa de ações efetivas. O mesmo precisa ser dito 

em relação à saúde mental dos jovens indígenas que passam por diversos problemas 

aos quais não estão preparados para enfrentar, inclusive o próprio preconceito. 

Diante de vários aspectos e sem prestar o atendimento às respostas 

emocionais que são buscadas, os casos de suicídios de jovens indígenas só aumentam 

cabendo ao Estado identificar os motivos e intervir de forma positiva para minimizar 

os efeitos desastrosos que a perda da própria identidade pode causar no aspecto 

emocional de um jovem.  

Sabemos que os direitos dos povos indígenas têm a ver com ancestralidade e 

esta não tem como ser retirada. É necessária a intervenção direta de profissionais que 

entendam o que esses jovens precisam ouvir.  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Não é apenas disponibilizar um psicólogo, mas realizar um plano de ação 

que se antecipe a tragédia, enxergando a gravidade do problema. Estudos têm 

apontado que essa decisão tomada por jovens indígenas está vinculada a várias 

situações, principalmente a perda de sua identidade cultural ocasionada pelo grave 

preconceito enfrentado quando fora de suas comunidades, seja por causa dos estudos, 

seja em tratamento médico. 

Por isso apontamos esta importante demanda para que o Estado, em relação à 

saúde mental dos povos indígenas, especialmente dos jovens, dê maior assistência 

buscando diminuir o índice de depressão, ansiedade e suicídio entre esses jovens, 

garantindo um psicólogo para atender quando fora de suas comunidades, facilitando o 

acesso do jovem indígena a este profissional. 

Sendo estas as nossas justificativas contamos com o apoio deste Parlamento. 


